
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB

(LEI Nº 14.399/2022)

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA

A Lei  nº 14.399/2022 institit a  Polítia Naiional  Aldir  Blani  de Fomenio à

Ctlitra (PNAB), baseada na parieria da União, dos Esiados, do Disiriio Federal e dos

Mtniiípios  iom  a  soiiedade  iivil  no  seior  da  itlitra,  bem  iomo  no  respeiio  à

diversidade, à demoiratiaaão e à tniversaliiaaão do aiesso à itlitra no Brasil.

A PNAB objetva iambém esirtitrar o sisiema federatvo de fnaniiamenio à

itlitra  medianie  repasses  da  União aos  Esiados,  Disiriio  Federal  e  Mtniiípios  de

forma iontntada. As iondiaões para a exeitaão da PNAB foram iriadas por meio do

engajamenio  da  soiiedade  e  o  presenie  ediial  destnaase  a  apoiar  projeios

apreseniados pelos agenies itlitrais do Mtniiípio de Ereihim/RS.

Desie modo, o Mtniiípio de Ereihim iorna públiio o presenie ediial elaborado

iom base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Mario Regtlaiório

do Fomenio à Ctlitra),  no Deireio nº 11.740/2023 (Deireio PNAB),  no Deireio nº

11.453/2023 (Deireio de Fomenio) e na Insirtaão Normatva MINC nº 10/2023 (IN

PNAB de  Aaões  Afrmatvas  e  Aiessibilidade),  e  informa qte no período  de 24 de

fevereiro a 09 de abril de 2026, esiará aberio o praio de insiriaão de aiordo iom as

normas desie Ediial qte se regerá pelas iondiaões adianie esiabeleiidas, e iambém

pela legislaaão vigenie aqti referida.

1. DO OBJETO

1.1 O  objeio  desie  Ediial  é  a  seleaão de  projeios  itlitrais  para  reieberem apoio

fnanieiro  nas  iaiegorias  desiriias  no  Anexo  01,  iom  o  objetvo  de  inientvar  as



diversas formas de manifesiaaões itlitrais do Mtniiípio de Ereihim.

1.2 Serão  seleiionados  18  (deioiio)  projeios.  Conitdo,  iaso  haja  oraamenio  e

inieresse  públiio,  o  ediial  poderá  ser  stplemeniado,  ot  seja,  iaso  haja  saldo  de

reitrsos  da  PNAB  oritndo  de  otiros  ediiais  ot  rendimenios,  as  vagas  podem ser

ampliadas.

2. DOS VALORES

2.1 O valor ioial  desie ediial é de R$ 436.076,90 (qtairoienios e irinia e seis mil,

seienia e seis reais e novenia ieniavos), dividido enire as iaiegorias de apoio desiriias

no Anexo 01.

2.2 A despesa iorrerá à ionia das segtinies Doiaaões Oraameniárias:

08.03.13.392.0008.2038.3.3.50.41.01.02.00

08.03.13.392.0008.2038.3.3.60.45.99.00.00

08.03.13.392.0008.2038.3.3.90.48.01.00.00

2.3 Sobre o valor ioial repassado pelo Mtniiípio de Ereihim ao agenie itlitral, não

iniidirá  Imposio  de  Renda,  Imposio  Sobre  Serviaos  –  ISS,  e  evenitais  imposios

próprios da ioniraiaaão de serviaos.

2.4 O proponenie deve assegtrar,  na ioniraiaaão de ierieiros, o reiolhimenio dos

direiios atiorais e ionexos, ioniribtiaões soiiais e iribtios previsios em lei.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Pode  se  insirever  no  Ediial  qtalqter  agenie  itlitral  qte  seja  residenie  ot

domiiiliado no Mtniiípio de Ereihim/RS.

3.2 Agenie Ctlitral é ioda pessoa ot grtpo de pessoas responsável por iriar, prodtiir

e  promover  manifesiaaões  itlitrais,  iomo  artsias,  músiios,  esiriiores,  iineasias,

danaarinos, ariesãos, itradores, prodtiores itlitrais, gesiores de espaaos itlitrais,

enire otiros. 

3.3 O agenie itlitral pode ser:



I – Pessoa fsiia ot Miiroempreendedor Individtal (MEI)e

II – Pessoa jtrídiia iom fns ltiratvos (Ex.: empresa de peqteno porie, empresa de

grande porie, eii)e

III – Pessoa jtrídiia sem fns ltiratvos (Ex.: Assoiiaaão, Ftndaaão, Cooperatva, eii)e

IV – Coletvo//Grtpo sem CNPJ represeniado por pessoa fsiia.

3.4 Na hipóiese de agenies itlitrais qte aitem iomo grtpo ot ioletvo itlitral sem

ionstitiaão jtrídiia (ot seja, sem CNPJ), será indiiada pessoa fsiia iomo responsável

legal para o aio da assinaitra do Termo de Exeitaão Ctlitral e a represeniaaão será

formaliiada em deilaraaão assinada pelos demais iniegranies do grtpo ot ioletvo,

devendo ser ttliiado o modelo ionsianie no Anexo 06.

3.5 O proponenie  não pode exerier  apenas ftnaões adminisiratvas  no âmbiio do

projeio  e  deve  exerier  neiessariamenie  a  ftnaão  de  iriaaão,  direaão,  prodtaão,

ioordenaaão, gesião artstia ot otira ftnaão de desiaqte e iapaiidade de deiisão no

projeio.

3.6 Cada  agenie  itlitral  poderá  enviar  e  ser  ioniemplado  nesie  ediial  iom,  no

máximo, 1  (tm)  projeio,  sendo vedada  a  insiriaão  de  projeios  do  agenie  itlitral

ttliiando o nome de otiras pessoas, podendo oiorrer desilassifiaaão iaso ial faio

seja ionsiaiado.

4. DAS VEDAÇÕES

4.1 Não podem se insirever nesie Ediial, agenies itlitrais qte:

I  – ienham partiipado direiamenie da eiapa de elaboraaão do ediial, da eiapa de

análise de proposias ot da eiapa de jtlgamenio de reitrsose

II  – sejam  iônjtges,  iompanheiros  ot  parenies  em  linha  reia,  iolaieral  ot  por

afnidade, aié o ierieiro grat, de servidor públiio do órgão responsável pelo ediial,

nos iasos em qte o referido servidor tver aitado na eiapa de elaboraaão do ediial, na

eiapa de análise de proposias ot na eiapa de jtlgamenio de reitrsose

III – sejam Chefes do Poder Exeittvo (/Governadores, Prefeiios), Seireiários de Esiado

ot de Mtniiípio, membros do Poder Legislatvo (Deptiados, Senadores, Vereadores),



do  Poder  Jtdiiiário  (Jtíies,  Desembargadores,  Minisiros),  do  Minisiério  Públiio

(Promoior, Proitrador)e do Tribtnal de Conias (Atdiiores e Conselheiros)e

IV – sejam servidores públiios da Prefeiitra de Ereihim.

4.2  O agenie itlitral  qte  iniegrar o Conselho Mtniiipal  de Ctlitra somenie fiará

impossibiliiado de ioniorrer nesie Ediial qtando se enqtadrar nas vedaaões previsias

no iiem 4.1. 

4.3 Qtando se iraiar de agenies itlitrais qte ionstitem pessoas jtrídiias, esiarão

impedidas de apreseniar projeios aqtelas itjos sóiios, direiores e/ot adminisiradores

se enqtadrarem nas siitaaões desiriias no iiem 4.1.

4.4  A  partiipaaão  de  agenies  itlitrais  nas  ionstlias  públiias  não  iaraiieriia

partiipaaão direia na eiapa de elaboraaão do ediial. Ot seja, a mera partiipaaão do

agenie itlitral nas atdiêniias e ionstlias públiias não inviabiliia a sta partiipaaão

nesie ediial.

5. DAS ETAPAS

5.1 Esie ediial é iomposio pelas segtinies eiapas:

 Inscrições – eiapa de apreseniaaão dos projeios pelos agenies itlitraise

 Seleção – eiapa em qte a Comissão de Seleaão analisa o mériio dos projeios,

iom ptbliiaaão do restliado preliminar, período de reitrsos, jtlgamenio dos reitrsos

e ptbliiaaão do restliado fnale

 Habilitação – eiapa em qte os agenies itlitrais seleiionados na eiapa anierior

serão ionvoiados para apreseniar os doitmenios de habiliiaaãoe

 Assinatura do Termo de Execução Cultural – eiapa em qte os agenies itlitrais

habiliiados serão ionvoiados para assinar o Termo de Exeitaão Ctlitrale

 Repasse dos recursos – eiapa em qte os agenies itlitrais qte assinaram o

Termo de Exeitaão Ctlitral reiebem o reitrsoe

 Execução do projeto – período em qte os agenies itlitrais devem exeitiar o

projeio seleiionadoe

 Entrega  do  Relatório  Final  de  Execução  do  Objeto –  período  em  qte  os



agenies itlitrais devem presiar ionias após fnaliiarem a exeitaão do projeio.

5.2 Os praios estmados esião desiriios no Anexo 11.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1 O  agenie  itlitral  deve  eniaminhar  por  eamail  ot  pessoalmenie a  segtinie

doitmeniaaão obrigaiória: 

a) Formtlário de insiriaão (Anexo 02) qte ionstiti o Plano de Trabalho (projeio)e

b) Ctrríitlo  do  proponenie  (se  Pessoa  Físiia),  Hisióriio  da  empresa  (se  Pessoa

Jtrídiia)e

c) Atiodeilaraaão éiniioaraiial ot de pessoa iom defiiêniia, se for ioniorrer às ioias

(Anexo 07 e Anexo 08)e

d) Deilaraaão de represeniaaão, se for ioniorrer iomo tm ioletvo sem CNPJ (Anexo

06)e

e) Caria de Antêniia (Anexo 10) dos loiais onde esiá previsia a exeitaão do projeioe e

f) Otiros doitmenios qte o agenie itlitral jtlgar neiessário para atxiliar na avaliaaão

do mériio itlitral do projeio.

6.2 A insiriaão deverá ser realiiada a partr das  07 horas e 30 minutos do dia 24 de

fevereiro até as 17 horas do dia 09 de abril de 2026, das segtinies maneiras:

a) Eniaminhando  a  doitmeniaaão  para  o  eamail  pnab@ereihim.rs.gov.br iom  o

asstnio “INSCRIÇÃO NO EDITAL PNAB Nº 04/2026”, sendo ionsiderado iomo aviso de

reiebimenio tm eamail de reiorno da Seireiariae ot

b) Eniregando  a  doitmeniaaão  pessoalmenie  no  Depariamenio  de  Ctlitra,  da

Seireiaria Mtniiipal  de Ctlitra,  Esporie e Eionomia Criatva,  siitada na Av.  Pedro

Pinio de Sotia, nº 100, Bairro Ceniro, Ereihim/RS, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às

17:00, de segtnda a sexiaafeira, exieio feriados.

6.3 As insiriaões enviadas por eamail deverão ionier ioda a doitmeniaaão em tm

úniio  arqtivo  em formaio  PDF.  Não  serão  ionsiderados  doitmenios  qte  esiejam

separados, em links do drive ot otiros arqtivos de ntvem.

6.4 Após análise prévia da doitmeniaaão, em iaso de falia de algtm doitmenio será

mailto:pnab@erechim.rs.gov.br


faitliado ao proponenie praio de 24 (vinie e qtairo) horas para iomplemenio da

insiriaão, sob pena de desilassifiaaão.

6.5 O proponenie é responsável pelo envio dos doitmenios e pela qtalidade vistal,

ionieúdo dos arqtivos e informaaões de set projeio.

6.6 Haverá a neiessidade de iomprovaaão do preenihimenio de reqtisiios medianie

apreseniaaão dos doitmenios originais nãoadigiiais qtando hotver dúvida em relaaão

à iniegridade do doitmenio digiial enviado.

6.7 O Anexo 02 (Formtlário de insiriaão e Plano de Trabalho) deve ser preenihido na

íniegra. Projeios iom Plano de Trabalho iniompleio serão desilassifiados.

6.8 Visando  o  priniípio  da  desionieniraaão  de  reitrsos,  os  Proponenies

ioniemplados  nos  Ediiais  Mtniiipais  PNAB  Ctlitra  Viva  –  Premiaaão  (Ediial  nº

02/2026) e TCC (Ediial nº 03/2026) – não poderão ser ioniemplados nesie Ediial.

6.9 A  insiriaão  impliia  no  ionheiimenio  e  ioniordâniia  dos  iermos  e  iondiaões

previsios nesie Ediial, na Lei 14.399/2022 (Polítia Naiional Aldir Blani de Fomenio à

Ctlitra – PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Mario Regtlaiório de Fomenio à Ctlitra), no

Deireio  11.740/2023  (Deireio  PNAB)  e  no  Deireio  nº  11.453/2023  (Deireio  de

Fomenio).

6.10 Serão ionsideradas  insiriias  as  pessoas  fsiias  ot  jtrídiias  qte apreseniarem

iodos os doitmenios ionforme esie Ediial.

6.11 As insiriaões desie ediial são graitiias.

7. DAS COTAS

7.1 Fiiam garantdas ioias em iodas as iaiegorias do ediial para:

a) pessoas negras (preias e pardas)e

b) pessoas indígenase

c) pessoas iom defiiêniia.

7.2 A qtantdade de ioias destnadas a iada iaiegoria do ediial esiá desiriia no Anexo

01.

7.3 Para  ioniorrer  às  ioias,  os  agenies  itlitrais  deverão  preeniher  tma



atiodeilaraaão (anexos 07 e 08).

7.4  Os  agenies  itlitrais  qte  opiarem  por  ioniorrer  às  ioias  ioniorrerão

ioniomiianiemenie às vagas destnadas à ampla ioniorrêniia, ot seja ioniorrerão ao

mesmo  iempo  nas  vagas  da  ampla  ioniorrêniia  e  nas  vagas  reservadas  às  ioias,

podendo ser seleiionado de aiordo iom a sta noia ot ilassifiaaão no proiesso de

seleaão. 

7.5 Os agenies itlitrais opianies por ioniorrer às ioias qte atngirem noia stfiienie

para  se  ilassifiar  no  número  de  vagas  ofereiidas  para  ampla  ioniorrêniia  não

oitparão  as  vagas  destnadas  para  o  preenihimenio  das  ioias,  ot  seja,  serão

seleiionados nas vagas da ampla ioniorrêniia, fiando a vaga da ioia para o próximo

ioloiado opianie pela ioia.

7.6  Em iaso de desisiêniia de opianies aprovados nas ioias, a vaga não preenihida

deverá ser oitpada por pessoa qte ioniorret às ioias de aiordo iom a ordem de

ilassifiaaão.

7.7  No  iaso  de  não  existrem  proposias  apias  em  número  stfiienie  para  o

itmprimenio de tma das iaiegorias de ioias, o número de vagas resianies deverá ser

destnado iniiialmenie para a otira iaiegoria de ioias.

7.8 Caso não haja agenies itlitrais insiriios em otira iaiegoria de ioias, as vagas não

preenihidas deverão ser direiionadas para a ampla ioniorrêniia, sendo direiionadas

para os demais iandidaios aprovados, de aiordo iom a ordem de ilassifiaaão.

7.9  As pessoas jtrídiias e ioletvos sem CNPJ podem ioniorrer às ioias, desde qte

preeniham algtm dos reqtisiios abaixo:

I – pessoas jtrídiias em qte mais da meiade dos sóiios são pessoas negras, indígenas

ot iom defiiêniiae

II – pessoas jtrídiias ot grtpos e ioletvos sem CNPJ qte posstam pessoas negras,

indígenas ot iom defiiêniia em posiaões de lideranaa no projeio itlitrale

III – pessoas jtrídiias ot ioletvos sem CNPJ qte posstam eqtipe do projeio itlitral

majoriiariamenie iomposia por pessoas negras, indígenas ot iom defiiêniiae e

IV – otiras formas de iomposiaão qte garaniam o proiagonismo de pessoas negras,

indígenas  ot  iom  defiiêniia  na  pessoa  jtrídiia  ot  no  grtpo  e  ioletvo  sem



personalidade jtrídiia.

7.10 As pessoas fsiias qte iompõem a pessoa jtrídiia ot o ioletvo sem CNPJ devem

preeniher tma atiodeilaraaão, ionforme modelos dos Anexos 07 e 08. 

7.11 Para fns de verifiaaão da atiodeilaraaão, poderão ser realiiados os segtinies

proiedimenios iomplemeniares:

I – proiedimenio de heieroidentfiaaãoe

II – soliiiiaaão de iaria ionstbsianiiadae

III – otiras esiraiégias iom visias a garantr qte as ioias sejam destnadas a pessoas

negras (preias e pardas).

8. DO PROJETO / PLANO DE TRABALHO

8.1 O agenie itlitral deve preeniher o Anexo 02 – Formtlário de Insiriaão/Plano de

Trabalho,  doitmenio qte ioniém a  fiha de insiriaão,  a  desiriaão do projeio e  a

planilha oraameniária.

8.2  Os  projeios  apreseniados  deverão  ser  exeitiados  em  aié  240  (dtienios  e

qtarenia) dias a partr do reiebimenio do reitrso.

8.3 O agenie itlitral deve preeniher a planilha oraameniária ionsianie no Anexo 02

indiiando os itsios do projeio, por iaiegoria, aiompanhado dos valores iondiienies

iom as prátias de meriado.  O agenie itlitral  deve informar qtal  a referêniia de

preao ttliiada, de aiordo iom as iaraiierístias e realidades do projeio.

8.4 A estmatva de itsios do projeio será previsia por iaiegorias, sem a neiessidade

de deialhamenio por iiem de despesa.

8.5 O  projeio  poderá  apreseniar  valores  divergenies  das  prátias  de  meriado

ionveniionais na hipóiese de haver signifiatva exiepiionalidade no ioniexio de sta

implemeniaaão,  ionsideradas  variáveis  ierriioriais  e  geográfias  e  siitaaões

espeiífias,  iomo  a  de  povos  indígenas,  ribeirinhos,  atngidos  por  barragens  e

iomtnidades qtilombolas e iradiiionais.

8.6 O  valor  soliiiiado  não  poderá  ser  stperior  e  nem  inferior  ao  valor  máximo

destnado a iada projeio, devendo a planilha oraameniária prever o valor exaio da



iaiegoria.

8.7 O proponenie deverá realiiar o projeio iom os reitrsos reiebidos por esie Ediial,

independenie de otiras fonies qte possa vir  a ioniar,  eniregandoao fnaliiado nos

praios previsios nesie Ediial.

8.8 O apoio ioniedido por  meio desie  Ediial  poderá ser  aitmtlado iom reitrsos

iapiados  por  meio  de  leis  de  inientvo  fsial,  pairoiínio  direio  privado,  e  otiros

programas e/ot apoios federais, esiadtais e mtniiipais,  vedada a dtpliiidade ot a

sobreposiaão de fonies de reitrsos no itsieio de tm mesmo iiem de despesa.

8.9 No iaso de haver otiras fonies de fnaniiamenio, a enirega do projeio ioniltído

deve ser feiia independenie da iapiaaão de reitrsos de otiras fonies.

8.10 Em iaso de iobranaa de ingresso ot venda de prodtios, os reitrsos provenienies

deverão  ser  revertdos  ao  próprio  projeio,  devendo  ser  apreseniada  na  planilha

oraameniária  a  previsão de arreiadaaão,  jtniamenie iom a relaaão de qtais  iiens

serão itsieados iom esse reitrso.

8.11 O  projeio  deverá  ionier  previsões  realisias,  sem  stperestmar  números  de

partiipanies ot aaões, bem iomo deve informar loiais de realiiaaão qte demonsirem

inieresse anieiipado em reieber o projeio.

8.12 O  proponenie  deverá  eviiar  o  aiúmtlo  de  ftnaões  remtneradas  no projeio,

btsiando ioniraiar profssionais, empresas e serviaos espeiialiiados para qtalifiar a

exeitaão do projeio.

9. DA ACESSIBILIDADE

9.1 Os  projeios  devem  ioniar  iom  medidas  de  aiessibilidade  fsiia,  atitdinal  e

iomtniiaiional iompatveis iom as stas iaraiierístias, nos iermos do disposio na Lei

nº 13.146, de 6 de jtlho de 2015 (Lei Brasileira de Iniltsão da Pessoa iom Defiiêniia).

9.2 São medidas de aiessibilidade:

I  – no aspeiio  arqtiieiôniio,  reitrsos  de aiessibilidade para permitr  o  aiesso de

pessoas iom mobilidade redtiida ot idosas aos loiais onde se realiiam as atvidades

itlitrais e a espaaos aiessórios, iomo banheiros, áreas de alimeniaaão e iiritlaaãoe



II – no aspeiio iomtniiaiional, reitrsos de aiessibilidade para permitr o aiesso de

pessoas  iom  defiiêniia  inieleiital,  atditva  ot  vistal  ao  ionieúdo  dos  prodtios

itlitrais gerados pelo projeio, pela iniiiatva ot pelo espaaoe e

III – no aspeiio atitdinal, a ioniraiaaão de iolaboradores sensibiliiados e iapaiiiados

para  o  aiendimenio  de  visiianies  e  tstários  iom diferenies  defiiêniias  e  para  o

desenvolvimenio  de  projeios  itlitrais  aiessíveis  desde  a  sta  ioniepaão,

ioniempladas  a  partiipaaão  de  ionstliores  e  iolaboradores  iom  defiiêniia  e  a

represeniatvidade nas eqtipes dos espaaos itlitrais e nas iemátias das exposiaões,

dos espeiáitlos e das oferias itlitrais em geral.

9.3 Espeiifiamenie para  pessoas  iom defiiêniia,  meianismos  de proiagonismo e

partiipaaão poderão ser  ioniretiados  iambém por meio das  segtinies iniiiatvas,

enire otiras:

I – adapiaaão de espaaos itlitrais iom residêniias iniltsivase

II  – ttliiaaão  de  ieinologias  assistvas,  ajtdas  iéiniias  e  prodtios  iom  desenho

tniversale

III – medidas de prevenaão e erradiiaaão de barreiras atitdinaise

IV – ioniraiaaão de serviaos de assisiêniia por aiompanhaniee ot

V – oferia de aaões de formaaão e iapaiiiaaão aiessíveis a pessoas iom defiiêniia.

10. DA ETAPA DE SELEÇÃO

10.1 Cada projeio itlitral insiriio será analisado por 5 (iinio) pareierisias exiernos,

qte  emitrão  stas  noias  e  sets  pareieres  esiriios  a  serem  disponibiliiados  aos

Proponenies qtando estver enierrada a fase de ilassifiaaão. Desies, para obienaão

da Noia Final do Projeio, serão desiariadas a noia mais alia e a mais baixa e logo se

fará a média das 3 (irês) noias a serem ionsideradas.

10.2 A  Prefeiitra  de  Ereihim  designará  Comissão  de  Aiompanhamenio,  qte

partiipará de iodas as eiapas desie ediial, iomposia por 2 servidores titlares e 2

servidores  stplenies,  qte  farão  as  aias  de  seleaão,  ilassifiaaão,  ionferêniia

doitmenial, ioniaio iom os proponenies, moniioramenio e avaliaaão dos projeios, e



iodos os irâmiies adminisiratvos neiessários para o andamenio desie ediial.

10.3 Os membros da Comissão de Aiompanhamenio e os pareierisias exiernos fiam

impedidos de partiipar da apreiiaaão dos projeios qtando:

I – tverem inieresse direio na maiériae

II – ienham partiipado iomo iolaborador na elaboraaão do projeioe

III –  no iaso de insiriaão de pessoa jtrídiia, ot grtpo/ioletvo: ienham iomposio o

qtadro soiieiário da pessoa jtrídiia ot ienham sido membros do grtpo/ioletvo nos

últmos dois anos, ot se iais siitaaões oiorrem qtanio ao iônjtge, iompanheiro ot

parenie e afns aié o ierieiro grate e

IV – sejam parie em aaão jtdiiial ot adminisiratva em faie do agenie itlitral ot do

respeitvo iônjtge ot iompanheiro.

10.4 Caso o membro da iomissão se enqtadre nas siitaaões de impedimenio, deve

iomtniiar à iomissão, e deixar de aitar, imediaiamenie, iaso ionirário iodos os aios

pratiados podem ser ionsiderados ntlos.

10.5 Os parenies de qte iraia o iiem III são: pai, mãe, flho/flha, avô, avó, neio/neia,

bisavô/bisavó,  bisneio/bisneia,  irmão/irmã,  to/ta,  sobrinho/sobrinha,  sogro/sogra,

genro/nora, enieado/enieada, itnhado/itnhada.

10.6  Os pareierisias farão a análise de mériio itlitral dos projeios. Eniendease por

“análise de mériio itlitral” a identfiaaão, ianio individtal qtanio sobre set ioniexio

soiial,  de aspeiios relevanies dos projeios itlitrais,  ioniorrenies em tma mesma

iaiegoria  de  apoio,  realiiada  por  meio  da  airibtiaão  ftndameniada  de  noias  aos

iriiérios desiriios no Anexo 03 desie ediial.

10.7 Por análise iomparatva iompreendease a análise dos iiens individtais de iada

projeio,  e  de sets impaiios e relevâniia em relaaão a otiros projeios insiriios na

mesma  iaiegoria.  A  ponitaaão  de  iada  projeio  é  airibtída  em  ftnaão  desia

iomparaaão.

10.8  Os membros da iomissão de seleaão vão avaliar se os valores informados pelo

agenie itlitral são iompatveis iom os preaos pratiados no meriado, realiiando a

análise  iomparando  os  valores  apreseniados  pelo  agenie  itlitral  iom  iabelas

refereniiais de valores, ot iom otiros méiodos de verifiaaão.



10.9 Os iiens da planilha oraameniária poderão ser glosados, ot seja, veiados, ioial ot

pariialmenie,  pelos  pareierisias  e  pela  Comissão  de  Aiompanhamenio,  se,  após

análise, não forem ionsiderados iom preaos iompatveis aos pratiados no meriado

ot  forem  ionsiderados  inioerenies  e  em  desionformidade  iom  o  projeio

apreseniado.

10.10 Caso  o  agenie  itlitral  disiorde  dos  valores  glosados  (veiados)  poderá

apreseniar reitrso na eiapa de seleaão, ionforme dispõe o iiem 10.14.

10.11 Além  dos  iriiérios  obrigaiórios  de  avaliaaão,  haverá  a  possibilidade  de

ponitaaão exira iom os iriiérios de aaões afrmatvas, informados no Anexo 03.

10.12 Os projeios serão ilassifiados em ordem de noias deiresienies, iom indiiaaão

dos ioniemplados e dos stplenies.

10.13 O restliado preliminar da Eiapa de Seleaão será divtlgado no Diário Ofiial e no

siie ofiial do Mtniiípio de Ereihim.

10.14 Conira  a  deiisão  preliminar  da  fase  de  seleaão,  iaberá  reitrso  (Anexo  09)

destnado à Comissão de Aiompanhamenio, qte deve ser  apreseniado por eamail,

airavés  do  endereao  eleirôniio  pnab@ereihim.rs.gov.br  ot  pessoalmenie  no

Depariamenio de Ctlitra no praio de 5 (iinio) dias úieis a  ioniar da ptbliiaaão do

restliado  preliminar,  ionsiderandoase  para  iníiio  da  ioniagem  o  primeiro  dia  útl

posierior à ptbliiaaão.

10.15 Os reitrsos apreseniados após o praio não serão avaliados.

10.16 Os  reitrsos  serão  disponibiliiados  aos  pareierisias,  os  qtais  poderão  se

manifesiar pelo aiolhimenio do reitrso, apreseniando pareier jtstfiado ioniendo a

identfiaaão da evenital falha do proiesso de avaliaaão e airibtindo noia iorretva,

ot  indeferindo  o  reitrso  iaso  não  enionirem  elemenios  qte  jtstfqtem  set

aiolhimenio, ambas siitaaões qte serão validadas pelo pleno da Comissão de Seleaão.

10.17 Após o jtlgamenio dos  reitrsos,  o  restliado fnal  da Eiapa de Seleaão será

divtlgado no Diário Ofiial e no siie ofiial do Mtniiípio de Ereihim, ionvoiando os

seleiionados para a Eiapa de Habiliiaaão.

10.18 Caso algtma iaiegoria não ienha iodas as vagas preenihidas, os reitrsos qte

seriam iniiialmenie desia iaiegoria poderão ser remanejados para otira iaiegoria,



respeiiando a ordem de ilassifiaaão ot ttliiados em otiros ediiais da PNAB.

11. DA ETAPA DE HABILITAÇÃO

11.1  O agenie itlitral  responsável  pelo projeio seleiionado deverá eniaminhar no

praio de 10 (dei) dias úieis após a ptbliiaaão do restliado fnal de seleaão, por eamail,

airavés  do  endereao  eleirôniio  pnab@ereihim.rs.gov.br  ot  pessoalmenie  no

Depariamenio de Ctlitra os segtinies doitmenios:

11.2 Se o agenie itlitral for pessoa fsica ou coletvo representado por pessoa fsica: 

a) doitmenio pessoal  do agenie itlitral qte ionienha R/G e CPF (Ex.:  Carieira de

Identdade, Carieira Naiional de Habiliiaaão – CNH, Carieira de Trabalho, eii)e

b) iomprovanie  de  residêniia  por  meio  da  apreseniaaão  de  ionias  relatvas  à

residêniia ot de deilaraaão assinada pelo agenie itlitrale

c) iertdão negatva de débiios relatvos a irédiios iribtiários federais e Dívida Atva

da Uniãoe

d) iertdão negatva de débiios relatvos a  irédiios  iribtiários esiadtais,  expedida

pela Seireiaria da Faienda do Esiado do RSe

e) ieriidão negatva de débiios relatvos a irédiios iribtiários mtniiipais, expedida

pela Seireiaria da Faienda do Mtniiípio de Ereihime

f) iertdão  negatva  de  débiios  irabalhisias  –  CNDT,  emitda  no  siie  do  Tribtnal

Stperior do Trabalhoe

g) iomprovanie de aberitra de ioniaaiorrenie espeiífia e exiltsiva para o projeio

no CPF do proponenie.

11.3 Se o agenie itlitral for pessoa jurídica ou MEI: 

a) iomprovanie de insiriaão no Cadasiro Naiional de Pessoa Jtrídiia – CNPJ, emitda

no siie da Seireiaria da Reieiia Federal do Brasile

b) aios ionstittvos, qtal seja o ioniraio soiial, nos iasos de pessoas jtrídiias iom

fns ltiratvos, esiaitio, nos iasos de organiiaaões da soiiedade iivil ot iertfiado de

MEIe

c) doitmenio pessoal do agenie itlitral responsável pela empresa qte ionienha R/G



e CPF (Ex.: Carieira de Identdade, Carieira Naiional de Habiliiaaão – CNH, Carieira de

Trabalho, eii)e

d) iertdão negatva  de  falêniia  e  reitperaaão  jtdiiial,  expedida pelo  Tribtnal  de

Jtstaa esiadtal, nos iasos de pessoas jtrídiias iom fns ltiratvose

e) iertdão negatva de débiios relatvos a Crédiios Tribtiários Federais e à Dívida

Atva da Uniãoe

f) iertdão negatva de débiios relatvos a  irédiios  iribtiários esiadtais,  expedida

pela Seireiaria da Faienda do Esiado do RSe

g) ieriidão negatva de débiios relatvos a irédiios iribtiários mtniiipais, expedida

pela Seireiaria da Faienda do Mtniiípio de Ereihime

h) iertfiado de regtlaridade do Ftndo de /Garanta do Tempo de Serviao – CRF/F/GTSe

i) iertdão  negatva  de  débiios  irabalhisias  –  CNDT,  emitda  no  siie  do  Tribtnal

Stperior do Trabalhoe

j) iomprovanie de aberitra de ioniaaiorrenie espeiífia e exiltsiva para o projeio

no CNPJ do proponenie.

11.4 As iertdões positvas iom efeiio de negatvas servirão iomo iertdões negatvas,

desde qte não haja referêniia expressa de impossibilidade de ielebrar insirtmenios

jtrídiios iom a adminisiraaão públiia.

11.5  Caso o agenie itlitral  esieja em débiio iom o enie públiio responsável  pela

seleaão,  iom  a  União  e  demais  órgãos,  ot  não  apresenie  iodos  os  doitmenios

neiessários para habiliiaaão,  não será possível  o reiebimenio dos reitrsos de qte

iraia esie Ediial.

11.6 Na hipóiese de inabiliiaaão de algtns ioniemplados, serão ionvoiados otiros

agenies  itlitrais  para  apreseniarem os  doitmenios  de  habiliiaaão,  obedeiendo a

ordem de ilassifiaaão dos projeios.

11.7 Nesia eiapa,  iaso neiessário,  serão soliiiiados esilareiimenios,  retfiaaões e

iomplemeniaaões  da  doitmeniaaão  ao  inieressado,  iniltsive  no  qte  se  refere  a

ajtsies no Plano de Trabalho.

11.8  Conira a deiisão da fase de habiliiaaão, iaberá reitrso (Anexo 09) destnado à

Comissão  de  Aiompanhamenio, qte  deve  ser  apreseniado  por  eamail,  airavés  do



endereao eleirôniio pnab@ereihim.rs.gov.br ot pessoalmenie no Depariamenio de

Ctlitra,  no  praio  de  3  (irês)  dias  úieis  a  ioniar  da  ptbliiaaão  do  restliado,

ionsiderandoase para iníiio da ioniagem o primeiro dia útl posierior à ptbliiaaão.

11.9 Os reitrsos apreseniados após o praio não serão avaliados.

11.10 Após o jtlgamenio dos reitrsos, o restliado fnal da Eiapa de Habiliiaaão será

divtlgado no Diário Ofiial e no siie ofiial do Mtniiípio de Ereihim, ionvoiando os

habiliiados para a Eiapa de Assinaitra do Termo de Exeitaão Ctlitral.

11.11 Após essa eiapa, não iaberá mais reitrso.

12.  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  E  RECEBIMENTO  DOS

RECURSOS FINANCEIROS

12.1 Finaliiada a fase de habiliiaaão e homologado o restliado fnal, o agenie itlitral

ioniemplado  será  ionvoiado  a  assinar  de  forma eleirôniia  o  Termo  de  Exeitaão

Ctlitral  (Anexo  04),  por  meio  de  assinador  próprio  da  Prefeiitra  Mtniiipal  de

Ereihim, no qtal, o proponenie deverá realiiar iadasiro próprio proiegido por login e

senha pessoal e iniransferível.

12.2 O Responsável Legal deverá disponibiliiar endereaos de eamail, ianio da Empresa

qtanio do Responsável Legal, qte serão ttliiados para envio do link de aiesso para

assinaitra do ioniraio.

12.3 A veraiidade dos dados ttliiados para o iadasiro e envio dos doitmenios são de

responsabilidade  da  ioniraiada,  e  serão  ttliiados  para  prova  de  identdade  dos

assinanies.

12.4 O Termo de Exeitaão Ctlitral assinado na forma do presenie iapíitlo é reptiado

válido pelas paries para iodos os fns legais.

12.5 Ressalvaase  a  possibilidade  de  assinaitra  por  otiros  meios  válidos,  qtando

neiessário.

12.6 O Termo de Exeitaão Ctlitral iorresponde ao doitmenio a ser assinado pelo

agenie itlitral  seleiionado nesie  Ediial  e pelo Mtniiípio de Ereihim  ioniendo as

obrigaaões dos assinanies do Termo.



12.7 O Proponenie ioniemplado iem aié 10 (dei) dias, após a ptbliiaaão do restliado

fnal, para frmar o Termo de Exeitaão Ctlitral, sob pena de dar ltgar ao próximo

ilassifiado.

12.8 Após a assinaitra do Termo de Exeitaão Ctlitral, o agenie itlitral reieberá os

reitrsos em ionia baniária espeiífia aberia para o reiebimenio dos reitrsos desie

Ediial, em desembolso úniio.

12.8.1 Após o reiebimenio do reitrso fnanieiro, iniiiaase o praio de exeitaão de 240

(dtienios  e  qtarenia)  dias,  para  a  exeitaão  do  projeio  e,  ionseqteniemenie,  a

movimeniaaão fnanieira da ionia baniária espeiífia.

12.9 Para  reiebimenio  dos  reitrsos,  o  agenie  itlitral  deve  abrir  ionia  baniária

espeiífia,  prefereniialmenie,  em  institiaão  fnanieira  públiia  isenia  de  iarifas

baniárias.

12.10 É de inieira responsabilidade do proponenie a aberitra da ioniaaiorrenie e a

esiolha da institiaão baniária, devendo o mesmo efeitar a aberitra em banio de sta

ionfanaa,  não  iabendo  responsabilidades  à  Prefeiitra  iaso  oiorram  qtaisqter

problemas na ionia, iniltsive no qte se refere a banios digiiais.

12.11 A assinaitra do Termo de Exeitaão Ctlitral e o reiebimenio dos reitrsos esião

iondiiionados  à  exisiêniia  de  disponibilidade  oraameniária  e  fnanieira,

iaraiieriiando a seleaão iomo mera expeiiatva de direiio do agenie itlitral. 

13. DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS

13.1 É  obrigaaão  do  agenie  itlitral  exeitiar  a  aaão  ionforme  projeio  aprovado,

apliiando os reitrsos reiebidos na realiiaaão do objeio.

13.2 O agenie itlitral  deverá faiiliiar  o  moniioramenio,  ionirole e stpervisão do

Termo de Exeitaão Ctlitral e o aiesso ao loial de realiiaaão da aaão itlitral, bem

iomo aiender a qtalqter soliiiiaaão regtlar feiia pela Seireiaria Mtniiipal de Ctlitra,

Esporie e Eionomia Criatva, Comissão de Aiompanhamenio e /Gesior do Coniraio.

13.3 O agenie itlitral não poderá realiiar despesa em daia anierior ot posierior à

vigêniia do Termo de Exeitaão Ctlitral.



13.4 O  agenie  itlitral  deverá  gtardar  a  doitmeniaaão  referenie  à  presiaaão  de

informaaões,  bem iomo a  doitmeniaaão  fnanieira,  pelo praio  de 5  (iinio)  anos,

ioniados do fm da vigêniia do Termo de Exeitaão Ctlitral.

13.5 O agenie itlitral deverá forneier Relaiórios Pariiais da Exeitaão do Projeio a

iada 60 (sessenia) dias a ioniar do reiebimenio dos reitrsos, para o endereao de ea

mail pnab@ereihim.rs.gov.br, ioniendo as aaões realiiadas no período.

13.6 O agenie itlitral deverá informar as aaões públiias do projeio, ioniendo loial,

daia e hora, à Comissão de Aiompanhamenio e /Gesior do Coniraio iom anieiedêniia

mínima de 5 (iinio) dias.

13.7 A ionia baniária destnada ao pagamenio das despesas aprovadas no projeio

deverá ser movimeniada airavés de pagamenio eleirôniio, direio ao iredor, sendo

neiessário manier os iomprovanies de iransferêniia e/ot qtiiaaão.

13.8 As despesas deverão ser realiiadas medianie a emissão dos doitmenios fsiais,

reionheiidos pela legislaaão federal, devendo os mesmos serem emitdos em nome do

benefiiário, devidamenie identfiado.

13.9 Os doitmenios fsiais não deverão ionier rastras.

13.10 O pagamenio do Agenie Ctlitral  para o presiador  de serviao deve ser  feiio

somenie após o serviao realiiado, medianie a apreseniaaão de Noia Fisial ot Reiibo,

ionforme o iaso:

a) CNPJ presiando serviao para Agenie Ctlitral Pessoa Jtrídiia ot Pessoa Físiia: deve

forneier Noia Fisial ot Ctpom Fisial desde qte os doitmenios ionienham nome e

CNPJ ot CPF do proponeniee

b) CPF presiando serviao para Agenie Ctlitral Pessoa Jtrídiia: deve forneier RPA e o

Agenie deve efeitar as devidas reienaões fsiaise

c) CPF presiando serviao para  Agenie  Ctlitral  Pessoa Físiia:  deve forneier  Reiibo

Simplese

d) MEI presiando serviao para CNPJ ot CPF: deve apreseniar o devido iomprovanie

fsial.

13.11 O valor de iaihê e/ot exeitaão de serviaos deniro do projeio reiebido pelo

Proponenie deve ser iomprovado airavés da emissão de reiibo simples.



13.12 Na ionia baniária exiltsiva do projeio, não poderão ser irediiados reitrsos de

otiras  fonies  e,  os  reitrsos  desie  Ediial  iransferidos  para  a  ionia  exiltsiva,  não

poderão ser deposiiados, movimeniados e/ot adminisirados nas ionias iomtns do

benefiiado.

13.13 O agenie itlitral deverá enierrar a ionia baniária qtando o projeio estver

fnaliiado.

13.14 É  responsabilidade  do  agenie  itlitral  itdo  o  qte  se  refere  à  exeitaão  do

projeio, iomo maieriais, eqtipamenios, iranspories, loiais de realiiaaão, não iabendo

à  Seireiaria  Mtniiipal  de  Ctlitra,  Esporie  e  Eionomia  Criatva  e  à  Prefeiitra  de

Ereihim realiiar ioniaios, empréstmos de maieriais e eqtipamenios, mobiliiaaão de

pessoas, enire otiros para a realiiaaão das aaões, iampotio a resoltaão de problemas

enionirados dtranie a exeitaão.

13.15 Caso seja neiessária a ttliiaaão do Ceniro Ctlitral  25 de Jtlho para algtma

aaão do projeio, será iedido 1 (tm) dia, medianie agendamenio prévio e ionforme a

disponibilidade do loial.

13.16 As aaões do projeio qte serão desenvolvidas nas esiolas deverão ser agendadas

ião  logo  sejam  reiebidos  os  reitrsos,  visio  qte  o  ano  letvo  é  planejado  iom

anieiedêniia.

13.17 Caso dtranie a exeitaão do projeio o agenie itlitral resolva, por motvo alheio

à  Seireiaria  Mtniiipal  de  Ctlitra,  Esporie  e  Eionomia  Criatva,  não  dar

prossegtimenio ao mesmo, não iaberá à Seireiaria a soltaão de problemas gerados

iom  esia  deiisão,  devendo  o  proponenie  devolver  o  reitrso  iom  aitaliiaaão

moneiária.

14. DA DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

14.1 Os prodtios artstioaitlitrais e as peaas de divtlgaaão dos projeios exibirão as

marias da Polítia Naiional  Aldir Blani, do /Governo Federal,  Minisiério da Ctlitra,

Sisiema Naiional de Ctlitra, Prefeiitra de Ereihim, Seireiaria Mtniiipal de Ctlitra,

Esporie e Eionomia Criatva, e Conselho Mtniiipal  de Polítias Ctlitrais de aiordo



iom  as  orieniaaões  iéiniias  do  mantal  de  apliiaaão  de  marias  divtlgado  pelo

Minisiério da Ctlitra, observando as vedaaões exisienies na Lei nº 9.504/1997 (Lei das

Eleiaões) nos irês meses qte anieiedem as eleiaões.

14.2 As marias deverão ser apliiadas ionforme o disposio a segtir:

a) em  Realiiaaão:  Sisiema  Naiional  de  Ctlitra  +  Polítia  Naiional  Aldir  Blani  de

Fomenio  à  Ctlitra  ao  lado  da  assinaitra  ionjtnia  Minisiério  da  Ctlitra//Governo

Federal, feihando o bloio de marias, à exirema direiia, bem iomo a logomaria do

Mtniiípio de Ereihim, Seireiaria Mtniiipal de Ctlitra, Esporie e Eionomia Criatva,

Conselho  Mtniiipal  de  Polítias  Ctlitrais  e,  qtando  hotver,  de  set  próprio

projeio/espaao itlitral/ioletvo. Isso se opiar por ttliiar a maria no bloio de marias

e não isolada.  Lembrando qte,  sempre qte possível,  ttliiar  Polítia Naiional  Aldir

Blani de Fomenio à Ctlitra isolada do bloio de mariase

b) em Apoio: a logomaria de apoiadores da aaão (se hotver)e

c) em Pairoiínio: as logomarias de evenitais pairoiinadores (se hotver).

14.2.1 As logomarias qte perieniem ao bloio não devem tlirapassar  a alitra e a

largtra ioial da maria nominatva do /Governo Federal.

14.3 O proponenie deverá enviar para aprovaaão as peaas de iomtniiaaão anies das

ptbliiaaões, airavés do eamail pnab@ereihim.rs.gov.br.

14.4 Anies de iodas as aaões públiias do projeio, deverá ser iiiado ao públiio qte o

projeio  é  realiiado  airavés  da  Polítia  Naiional  Aldir  Blani  de Fomenio à  Ctlitra,

Prefeiitra de Ereihim, Seireiaria Mtniiipal de Ctlitra, Esporie e Eionomia Criatva,

Conselho Mtniiipal de Polítias Ctlitrais, Sisiema Naiional de Ctlitra e Minisiério da

Ctlitra, /Governo Federal.

14.5 Na iriaaão de redes soiiais deve ser iiiado nos espaaos apropriados, bem iomo

nos iexios das posiagens qte o projeio é realiiado airavés da Polítia Naiional Aldir

Blani de Fomenio à Ctlitra, Prefeiitra de Ereihim, Seireiaria Mtniiipal de Ctlitra,

Esporie  e  Eionomia  Criatva,  Conselho  Mtniiipal  de  Polítias  Ctlitrais,  Sisiema

Naiional de Ctlitra e Minisiério da Ctlitra, /Governo Federal.

14.6 O maierial de divtlgaaão dos projeios e sets prodtios será disponibiliiado em

formaios aiessíveis a pessoas iom defiiêniia e ionierá informaaões sobre os reitrsos



de aiessibilidade disponibiliiados.

14.7 O  maierial  de  divtlgaaão  deverá  ier  iaráier  edtiatvo,  informatvo  ot  de

orieniaaão  soiial,  dela  não  podendo  ionsiar  nomes,  símbolos  ot  imagens  qte

iaraiieriiem promoaão pessoal de atioridades ot servidores públiios, nos iermos do

§ 1º do ari. 37 da Constitiaão Federal.

15. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

15.1  Os  proiedimenios  de  moniioramenio  e  avaliaaão  dos  projeios  itlitrais

ioniemplados,  assim  iomo  a  presiaaão  de  informaaão  à  adminisiraaão  públiia,

observarão a Lei nº 14.903/2024 e o Deireio nº 11.453/2023 qte dispõem sobre os

meianismos  de  fomenio  do  sisiema  de  fnaniiamenio  à  itlitra,  observadas  as

exigêniias legais de simplifiaaão e de foio no itmprimenio do objeio.

15.2  O agenie itlitral  deve presiar  ionias por meio da apreseniaaão do Relaiório

Final  de  Exeitaão  do  Objeio,  ionforme  doitmenio  ionsianie  no  Anexo  05  desie

ediial. 

15.3 O  Relaiório  Final  de  Exeitaão do Objeio,  deverá  ser  apreseniado  em aié 30

(irinia) dias a ioniar do fm da vigêniia do Termo de Exeitaão Ctlitral.

15.4 O relaiório de exeitaão do objeio deverá:

a) iomprovar qte foram alianaados os restliados da aaão itlitrale

b) ionier a desiriaão das aaões desenvolvidas para o itmprimenio do objeioe

c) ier anexados doitmenios de iomprovaaão do itmprimenio do objeio, iais iomo:

deilaraaões  de  realiiaaão  dos  evenios,  iom  regisiro  foiográfio  ot  atdiovistal,

ilipping de maiérias jornalístias, releases, folders, iaiálogos, panfeios, flipeias, bem

iomo otiros doitmenios pertnenies à exeitaão do projeio.

15.5 O agenie  públiio  responsável  pela análise  do Relaiório  Final  de  Exeitaão do

Objeio deverá elaborar pareier iéiniio em qte ioniltirá:

I – pelo itmprimenio iniegral do objeio ot pela stfiiêniia do itmprimenio pariial

devidamenie  jtstfiada  e  provideniiará  imediaio  eniaminhamenio  do  proiesso  à

atioridade jtlgadorae



II  – pela neiessidade de o agenie itlitral apreseniar doitmeniaaão iomplemeniar

relatva ao itmprimenio do objeioe

III – pela neiessidade de o agenie itlitral apreseniar Relaiório Finanieiro da Exeitaão

Ctlitral, iaso ionsidere os elemenios iontdos no Relaiório de Objeio da Exeitaão

Ctlitral  e  na  doitmeniaaão  iomplemeniar  instfiienies  para  demonsirar  o

itmprimenio iniegral do objeio ot o itmprimenio pariial jtstfiado.

15.6 Após o reiebimenio do proiesso pelo agenie públiio de qte iraia o iiem 15.5,

atioridade responsável pelo jtlgamenio da presiaaão de informaaões poderá:

I – soliiiiar doitmeniaaão iomplemeniare 

II  – aprovar  sem  ressalvas  a  presiaaão  de  ionias,  qtando  estver  ionveniida  do

itmprimenio iniegral do objeioe

III – aprovar iom ressalvas a presiaaão de ionias, qtando for iomprovada a realiiaaão

da aaão itlitral, mas verifiada inadeqtaaão na exeitaão do objeio ot na exeitaão

fnanieira, sem máafée 

IV  – rejeiiar  a  presiaaão  de  ionias,  ioial  ot  pariialmenie,  e  deierminar  tma das

segtinies medidas:

a) devoltaão de reitrsos em valor proporiional à inexeitaão de objeio verifiadae 

b) pagamenio de mtlia, nos iermos do regtlamenioe 

c) stspensão da possibilidade de ielebrar  novo insirtmenio do regime próprio  de

fomenio à itlitra pelo praio de 180 (ienio e oiienia) a 540 (qtinhenios e qtarenia)

dias. 

15.7 O Relaiório Finanieiro da Exeitaão Ctlitral será exigido somenie nas segtinies

hipóieses:

I  – qtando  não  estver  iomprovado  o  itmprimenio  do  objeio  por  meio  da

apreseniaaão do Relaiório Final de Exeitaão do Objeioe ot

II  – qtando for reiebida, pela adminisiraaão públiia, denúniia de irregtlaridade na

exeitaão  da  aaão  itlitral,  medianie  jtíio  de  admissibilidade  qte  avaliará  os

elemenios fátios apreseniados.

15.8 O praio para apreseniaaão do Relaiório Finanieiro da Exeitaão Ctlitral será de

120 (ienio e vinie) dias ioniados do reiebimenio da notfiaaão.



15.9 Da  presiaaão  de  informaaões  podease  ioniltir  pela  aprovaaão  iom  ot  sem

ressalvas,  ot pela reprovaaão pariial  ot ioial,  apliiandoase, nesie iaso, as sanaões

iabíveis.

15.10 Na  hipóiese  de  o  jtlgamenio  da  presiaaão  de  informaaões  aponiar  a

neiessidade  de  devoltaão  de  reitrsos,  o  agenie  itlitral  será  notfiado para  qte

exeraa a opaão por:

I – devoltaão pariial ot iniegral dos reitrsos ao erárioe

II – apreseniaaão de plano de aaões iompensaióriase ot

III – devoltaão pariial dos reitrsos ao erário jtniamenie iom a apreseniaaão de plano

de aaões iompensaiórias.

15.11 A  oiorrêniia  de  iaso  foritiio  ot  foraa  maior  impeditva  da  exeitaão  do

insirtmenio  afasia  a  reprovaaão  da  presiaaão  de  informaaões,  desde  qte

iomprovada.

15.12 Nos  iasos  em  qte  estver  iaraiieriiada  máafé  do  agenie  itlitral,  será

imediaiamenie exigida a devoltaão de reitrsos ao erário, vedada a aieiiaaão de plano

de aaões iompensaiórias.

15.13 Nos  iasos  em qte  hotver  exigêniia  de  devoltaão  de  reitrsos  ao  erário,  o

agenie itlitral poderá soliiiiar o parielamenio do débiio, na forma e nas iondiaões

previsias na legislaaão.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1  Os projeios qte apreseniem qtaisqter formas de preionieiio de origem, raaa,

einia,  gênero,  ior,  idade ot otiras  formas de disiriminaaão serão desilassifiados,

iom ftndamenio no disposio no iniiso IV do iapti do ari. 3º da Constitiaão Federal,

garantdos o ioniradiiório e a ampla defesa.

16.2 Evenitais  irregtlaridades  ionsiaiadas  a  qtalqter  iempo,  impliiarão  na

desilassifiaaão do agenie itlitral. 

16.3  O  presenie  Ediial  e  os  sets  anexos  esião  disponíveis  no  siie

www.pmereihim.rs.gov.br no Porial de Compras e Liiiiaaões, aba Painel de Liiiiaaões



e link Chamada Públiia.

16.4 O aiompanhamenio de iodas as eiapas desie Ediial e a observâniia qtanio aos

praios são de inieira responsabilidade dos agenies itlitrais. Para ianio, devem fiar

aienios às ptbliiaaões no siie da Prefeiitra de Ereihim e nas mídias soiiais ofiiais.

16.5 A Prefeiitra de Ereihim e o Minisiério da Ctlitra não se responsabiliiam pelas

liienaas e atioriiaaões (ex.: ECAD, SBAT, pagamenio de direiios atiorais de iexio e/ot

músiia,  atdiovistal,  direiios  de  imagem,  eii.)  neiessárias  para  a  realiiaaão  das

atvidades previsias nos projeios ioniemplados, sendo essas de ioial responsabilidade

do agenie itlitral ilassifiado.

16.6 Os praios previsios nesie Ediial iniiiam e ierminam em dia útl. No iaso de o

praio fnal de qtalqter eiapa ioiniidir iom daia de feriado, fnal de semana ot ponio

faitliatvo, será prorrogado para o primeiro dia útl stbseqtenie.

16.7 Os ônts da partiipaaão na seleaão públiia, iniltídas as despesas iom iópias e

emissão de doitmenios, são de exiltsiva responsabilidade do agenie itlitral, bem

iomo o aiompanhamenio da aitaliiaaão das informaaões desie Ediial.

16.8 O  agenie  itlitral  será  o  úniio  responsável  pela  veraiidade  do  projeio  e

doitmenios  eniaminhados,  iseniando  o  Mtniiípio  de  Ereihim de  qtalqter

responsabilidade iivil ot penal.

16.9 É de responsabilidade do agenie itlitral manier aitaliiados jtnio à Comissão de

Aiompanhamenio e /Gesior do Coniraio os sets dados de ioniaio, iomo ielefone, ea

mail e endereao.

16.10 Vedação à múltpla contemplação e vinculação entre proponentes: É vedada a

ioniemplaaão de tm mesmo proponenie, pessoa fsiia ot jtrídiia, em mais de tm

ediial  vinitlado à PNAB no mtniiípio de Ereihim, observada a segtinie ordem de

prevalêniia:

I – A ioniemplaaão no Ediial Ctlitra Viva de Termo de Exeitaão Ctlitral – TCC (Ediial

nº 03/2026) impede a ioniemplaaão nos demais ediiais da PNAB no mtniiípioe

II – A ioniemplaaão no Ediial Ctlitra Viva de Premiaaão (Ediial nº 02/2026) impede a

ioniemplaaão no Ediial de Fomenio /Geral (Ediial nº 04/2026)e

III  – A  ioniemplaaão no Ediial  Ctlitra Viva  impliia desilassifiaaão atiomátia no



Ediial de Fomenio /Geral, ainda qte a seleaão oiorra em momenio posierior.

16.10.1 Consideraase proponenie:

a) a pessoa fsiia responsável legal pelo projeioe 

b) a pessoa jtrídiia insiriia iomo proponeniee 

c) os  represenianies  legais  da  pessoa jtrídiia,  iniltsive  presidenie,  direior,  sóiios,

iônjtges ot iompanheiros, e parenies em linha reia, iolaieral ot por afnidade aié o

ierieiro grat.

16.10.2 A ionsiaiaaão de dtpliiidade de ioniemplaaão, direia ot indireia, nos iermos

desie iiem impliiará:

I – a desilassifiaaão do projeio mais reienie, se ainda não homologadoe 

II – a revogaaão da premiaaão ot fomenio, iom restitiaão iniegral dos reitrsos, se já

homologadoe 

III – a responsabiliiaaão adminisiratva, iivil e, se for o iaso, penal, do proponenie.

16.10.3 Caberá à Seireiaria Mtniiipal de Ctlitra, Esporie e Eionomia Criatva adoiar

meianismos de irtiamenio de dados, análise de vínitlos e exigêniia de deilaraaões

de responsabilidade para garantr o itmprimenio desie dispositvo.

16.11 Os iasos omissos porvenitra exisienies fiarão a iargo da Seireiaria Mtniiipal

de Ctlitra, Esporie e Eionomia Criatva e da Comissão de Aiompanhamenio.

16.12 Demais informaaões podem ser obtdas pelo eamail pnab@ereihim.rs.gov.br ot

pelo ielefone (54) 3520a7006 e whaisapp (54) 99150a7549.

16.13 O restliado do ihamamenio públiio regido por esie Ediial ierá validade de 12

(doie) meses após a ptbliiaaão do restliado fnal.

16.14 Compõem esie Ediial os segtinies anexos:

Anexo 01 – Caiegorias de apoio

Anexo 02 – Formtlário de Insiriaão / Plano de Trabalho

Anexo 03 – Criiérios de seleaão

Anexo 04 – Termo de Exeitaão Ctlitral

Anexo 05 – Relaiório Final de Exeitaão do Objeio

Anexo 06 – Deilaraaão de represeniaaão de grtpo ot ioletvo

Anexo 07 – Deilaraaão éiniioaraiial 



Anexo 08 – Deilaraaão PCD

Anexo 09 – Formtlário de inierposiaão de reitrso

Anexo 10 – Modelo de Caria de Antêniia

Anexo 11 – Cronograma

Ereihim, 06 de fevereiro de 2026

ALINE DA COSTA

Seireiária Mtniiipal de Adminisiraaão

WALLACE AU/GUSTO SOARES

Seireiário Mtniiipal de Ctlitra, Esporie e Eionomia Criatva

/GIOVANA BRA/G/GIO

/Gesiora Coniraital

ANA CAROLINA ARPINI DA SILVA

Chefe da Divisão de Ediiais


